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RESOLUCAO _01/2018 
 

 
O PRESIDENTE DA CONFEDERACAO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,  
 
CONSIDERANDO, a proximidade do Campeonato Brasileiro de Levantamento de Peso que será 
realizado entre os dias 24 a 26 de agosto de 2018, na cidade de Porto Alegre; 
 
CONSIDERANDO, a obrigação da inscrição dos atletas ter de ser feita através da entidade de 
administração regional a que seu clube esteja vinculado;  
 
CONSIDERANDO, que as federações regionais dos estados de São Paulo, Paraíba e Amazonas não 
apresentarem estatutos atualizados, devidamente registrados e ata de eleição da Diretoria, na 
ocasião da realização da última Assembleia Geral Ordinária desta Confederação;  
 
CONSIDERANDO, a constante preocupação desta entidade nacional de administração do desporto 
em garantir a eficácia das inscrições para não prejuízo dos atletas,  

 
 

RESOLVE 
 
 
CONCEDER prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação desta resolução para que as 
entidades aqui mencionadas apresentem seus respectivos estatutos, além da ata de eleição de 
Diretoria e Termo de Posse, todos devidamente registrados, em conformidade com a legislação 
vigente.  
 
 
Belo Horizonte, 15 de agosto de 2018.  

 

 

Enrique Montero Dias 

Presidente 

 


